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Venda Nova do Imigrante, 12 de agosto de 2019.

DE: Comissão de Finanças e Orçamento
PARA: Procuradoria

Referência:
Processo nº 36/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 19/2019

Autoria:

MESA DIRETORA

Ementa: Dispõe sobre os vencimentos dos servidores comissionados da Câmara Municipal,
sobre os valores das gratificações e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer

Ação realizada: Emitido o Parecer pela Constitucionalidade
Descrição: Após análise da proposição por esta Comissão, entendemos pela
Constitucionalidade, onde segue as devidas providências.

Próxima Fase: Para Emissão de Parecer Jurídico
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